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GOVERNO MUNICIPAL 

CRUZ 
....,_U_M....._ DoM lv~ v de- çe- vive-v! 

LEI N° 301, DE 05 DE MARçO DE 2007 

•' 

Dispoe sobre a criaçao do Fnndo Mnnicipal 
para gestao da movimentaçao dos recursos 
do FUNDEB e da outras providencias. 

Art.,_ 4'? ·- O Fùndo seni constituido das fonte& de receitas 
especificadas no art. 60, incisos II e VII do Ato das Disposiço~ 
Constitucionais Transit6rias da Constituiçiio Federai. / 
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CAPITULOill 
Da Transferencia e da Gestio dos Recursos 

Art. 5° - Os recursos Municipais do Fundo Estadual de 
Manutençao e Desenvolvimento da Educaçao Basica e de V alorizaçao dos 
Pro:fissionais da Educaçao - FUNDEB serao repassados automaticamente 
para as contas U.nicas e especificas deste fundo. 

Art. 6° - Os recursos dispomòiliz~dos ao Fundo deverao ser 
registrados de forma detalliàda a fint de.'" evidenciar as respectiva 
transferencias. 

Art. satd~ de recursos :financeiros 
disponiveis nas t\Qj · fundo, cuja perspectiva de 
atualizaça~.~~~'}s de~qiro s~r·aplicados ~m operaçoes 
:financeira8~~-~ · <l~,~berto;1·~treadas-èm titulos da 
divida r:t([ . tt-f--f~a respoilsav.:el pela 
movime.nfàç~· pr6serv~ seu po,4er de compra. 

:: _; :· 1:-r:, .: r:: ::--·~ , . . ... , ~>~\ ~{ ; : ;~'"·"':~,('r.~ f' ·: · " . 
·, . ;:P~~gr: n.lln1~ Os!gànhl;ls finan~~~f(~decorrencta das 

aplicaçoes pr.ev.;ist~ n~.u/1f~xe~ sii- utiliza€\6s P.a,mesm.à':finalidade, e 
d~ . acordo ~-~ -~ t~~~_r.nqk ì~nìcirios .:· '? con~ç§es •. estabel~cidas para 
utthzaçao do valor p,liliic1pal do F]ni!do~ ; · .. , 

. 'i \ . .;,~ ·!'" ··.' ~ ·,~.,. ' "' "'' " 

\ 'CAPUULO"I\V; • 
'\.,._ ! & i ~ 

. \ Da.._ U1ilizaçio dos R'fcprlos 
l ,, . .. rK" .... ~ ~ 4 ~ ! " 

_~!,,,--#~:,,:~'~:-<~~ A L·~ ~-
Art. ~6 L Qs .m,éùrs0s·4o Fund'o ser~~)ltilizados, no exercicio 

financeiro em q~~~~ìp~~ e· · .,.. .r ·· a:ço~s consideradas como de 
manutençao e <tteseljl.N-o~imento llr. . . -:·,8 . para ,a eJiucaçao infantil e 
fundamental, cçp.~:qné··~sto no art. 70 da Lèi n°. 9.394~ de 20 de 
dezembro de 199~: . · 

§l o - Os recursos poderao ser aplicados indistintamente entre 
etapas, modalidades, e tipos de estabelecimento do ensino da educ~ 
infantil e fundamental. / 
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Art. 9° - Pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais 
totais dos Fundos serào destinados ao pagamento da remuneraçào dos 
profissionais do magistério da educaçào infantil e fundamental em efetivo 
exercicio na rede publica municipal. 

Paragrafo Uni~<» -.Para os fins do disposto no caput, 
considera-se: 

I - '~ 
1 

, ftal de pagamentos devidos aos 
profissionais do il aça.O~ em decorrencia do efetivo 
exercicio e:g!.P~.<~.· l ·., mt~gran!,S'S da estrutura, quadro ou 
tabela de S~Df~~~FeaJ . ~:y,;e_os eflGa.rgos sociais incidentes; 

:. @ ~ ; · ~ g~té~ ·Aa educaçao: dqcentes, 
profissio11a!~ .L4si~ · .,.SJ.Jp.Q ,, dftg6gico direte ao exercicio da 
doeenci~: J~~lli:i'rf~~ :t _ .. . eç~~~~,~~ ·~~strà~4tt ~S'c~1ar, planejamento, 
inspeçoo,Aupéw:is.~u+::orien~edu~ciopal e coòfq,e~açab-pedagogica; e 

ffi - ~e(ètiv:Q e~eJ:qciQ~ · ~tuaçào efetlV!i d no desempenho das 
atividades de màgis~ério p_r~ifui$ ~no ~ciso II~ ~s~iada à sua regular 
vinculaçào cò:Q.1fatu~~ ì:empo~ .ou ~s'tàtu~~ .. com· o Municipio, nào 
sendo descaractéri~o por ev:étihi1iis. afastamentos te1fiPonirios previstos 
em lei, com on1l~ para,.. o .Municipio, ·q~e" ~àò impliquem rompimento da 
relaçào juridica e:X;\stente~·,,. · • 

l . ·. 
'1. ,· •·• " •• 

Art. tol ~ .. y~~d:a.~~!izaçae· aos r.eeursos do Fundo: 
I - J::'(l ~~~fl~Bent~;; ·· · f!~slfS' n:ao consideradas como de 

manutençào e dèsenivbl#mento CJl··: ~".,;.conforme o art. 71 da Lei n°. 
9.394, de 1996; e , 

II -~.e.omo· garantia ou contrapartida de operaçoes de crédito, 
interna ou extemas, contraidas pelo Municipio, que nào se destinem ao 
financiamento de projetos, açòes ou programas considerados como ào de 
manutençào e desenvolvimento do ensino infantil e fundamental 
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CAPITULOV 
Do Acompanhamento, Controle Social, Comprovaçiio e 

Fiscalizaçiio dos Recursos 

Art. 11 - O acompanhamento e o controle social sobre a 
distribuiçao, a transferencia e a aplicaçao dos recursos do Fundo serao 
exercidos, por conselho constituido de nove membros, sendo: 

a) um r~presentante da Secretaria Municipal de Educaçao; 
b) um fjepresen;tante ~O:S 

fundamentatp:Q.bliçQ; 
p:r;ofessores do ensino infantil e 

c) um r.epres.entante dos diretores das escolas municipais 
piiblicas; , . " 

d) UIJ1,: :. 

d~ e 
'~'>;: 

e),doTl 

•.s · servidores técnico-administrativos 
"~, ~~ pllblìcas; 

\ ~ ~. . .-t'Ì ~ . ~ 

~t~ t!~ palis- de alunos do ensino infantil e 
-ntalin~blièil;··~ · · 
;. ...... ""'~~-\,. .. f;., 

· ese:Q;:~~t estu~es do ens:ino infantil e 
'Mbli -

· .. ,_ig~.,..n" entante.~'Q JConsèlho:lv!un\cìpàLde Educaçao (se 
... -'( . ]i. ~"''--~- ~ . ,,,...,. ..... : ."* r !'- ~ *1~ 

. ut>llV:~J·-· _ , :·: 
! ~ 

. ~ . !_.... l···~,·;.·. ·, , .- a !:l 

§l o - Os me!»l?ros, oos· c<>;:n~elli:o;s. prev\s~os no çauut .serao indicados até 
vinte dias ante~ \lo t~o do ma,ln\lato 4o~ cort!è}l\eiros .auterigres: 
I - pelo Prefei\& M~nicìpal,. o<tépresentà~te :da SeCFetaria M:unicipal de 
Educaçao; e , • . 
II - nos casos dos. t:,èpresèQt.antes dos pro.fess9r~~ "<ljretor.es,.se:ryidores, pais 
de alunos, estudan~ e ~~:{J'Ql;ls:eìho Mqniq{p~ dé Eduéaç&> em processo 
eleti:o organiz:~7<~3f~>-~s~~-~:B'fit; pelos, .respectiv:os pares dos conselhos 
prev1stos no §l , jll;rci~<ì>'S, ,l,_,.UI e !\[~,.,,.;;, .z:c _:r.,.,; 

~ ," 'i -~ .-~!:, . . ~4 :->, "'-j- ,-- i 

§2° - Sao impe~des. çle integrar os conselhos a que se refere o caput. 
I - cònjuge e I».Jtentes consangfiineos ou afins, até terceiro grau, do 
Presidente e do 'Vice-Presidente da Republica, dos Ministros do Estado, do 
Govemador e do Vice-Govemador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos 
Secretanos Estaduais~~ Distritais ou Municipais; 
II - tesoureiro, contador ou funcionano de empresa de assessoria ou 
consultoria que prestem serviços relacionados à administraçiio ou cony 
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interno dos recursos do Fundo, bem como conjuges, 
consangiiineos ou afins, até terceiro grau, desses pro:fissionais; 
III- estudantes que nào sejam emancipados; e 
IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou :funçoes publicas de livre nomeaçao e exoneraçao 
no ambito dos 6rgaos do respectivo Poder Executivo gestor dos 
recursos: ou 

b) prestem serviços terceirizados, no ambito dos Poderes Executivos em 
que atuam os respectiws conselhos. 

' ' 

§3°- O presidente dos çopseJihos pr~vistos,no.caput sera eleito por seus 
pares em reuniao do ~cl.~gm~o~.,.s~dh3mp.écij.d:o de ocupar a :funçao o 

d • '. .. ' . representante · - ~-~~~--~--~., ... 

. , 

.ao\,cpm ~ytonomia, sem vinculaçao 
.,Gdèr .. Éx~:vo e serno renovados 

&.00~ ~-membrqs. 
;.~: '~ -+· i~": .... ~ ~ -

-§5° ~-~./~"WaçRID_. . embros·;Q~ .cons~ThoS:1ti9A. pPn<}bs: 
I 

~ _1 lf. A· r.·_.:r "' •z:- ·""-{..,._ d ···.·_-·.,.,~j V· f i· r ';,.~~~~ ;· • 
- n.ao.s~Jtmr.e~exa_ a; F-::·- •· i·· ~- · · . . 

II - é è-onsi4eFa'4a latiwda<f~~-r~l~v~ie inter0$8e.snpial; 
III - ass.àr. .. iisençijo" ~&i; lollng~.IQriedad~ .,de cteste~unhar sobre 
in!o~açoès '. rec~i~ _ ou. ~~~d~ ~in ~z;.aQ do ~~ercicio de suas 
atlvtdades de\COfi$elberro, e~·sobte as R-es~oas que ·J.hes- eonfiarem ou 
deles recebere~ imf~lJitaçaes; e -' ' . a a ~ .: a " 

I"Y- veda, quan,~~ ~s''~q,~se:Ihe~os fore~ r:J>re~~ntml:te~-4~-professores e 
diretores ou de s~lf,or-es-d.,:,~s escolaspuf:tbtas-, nos-cursosdo mandato; 

! .... • ~·, 'l~i . ., ~ !;..,.-

_,..i ~'~ "' ""''""' ..... ....,. "' 

a) exoneraçao ,.oJ oo:iniSsoo d • 'C. 

,· .· l '\' v ·" 

transfererieia iRvdl:ùntaria ' · 
atuam; 

emptego sem justa causa, ou 
?~ecimento de ensino em que 

b) atribuiçao ~ falta injustificada ao serviço, em :funçao das atividades 
do conse1ho; e 

c) afastamento involuntario e injustificado da condiçao de conseJheiro 
antes do ténnino do mandato para o qual tenha sido designa~ 
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un1ce 
§6° - Aos conselhos incube, ain~ supervisionar o censo escolar anual e a 
elaboraçao da propqsta orçamentaria anual, com o objetivo de concorrer 
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 
estatisticos e financeiros que alicerçam a operacionalizaçao do Fundo. 

§ 7° - Os conselhos dos Fundos nao contarao com estrutura administrativa 
propria, devendo o Poder Executivo garantir infra-estrutura e condiçoes 
materiais adequadas à execuçao piena das competèncias dos conselhos e 
oferecer ao Ministério da Educaçao ,os dados:cadastrais relativos à criaçao e 
composiçao dos respectivos eQJ!&.~~os_., . 

"' . 
Art. 12 - Os ,!'~àtms1CAtttaheisJ.tLOS....d6Illonstrativos gerenciais 

mensais, atualizad ' · ~. f · ' · ;; ..• :os;:~p$saùos e recebidos à conta 
do Fundo, ficarao ·d%~qsiçao do conselho, bem como 
dos 6rgaos fl~G~iz · · 

' 
'ni$ -\ ~i:~t>Hsdhes r~feridos no art. 24, §l 0 , 

·~.$Dw.Leì~~ j~~ conv~~jente: 
, · -~ \·_, "!-:;,~-~:-~ .. >l·:~": .,.-,re:-·~ .... _ ~""'"""'~~ ';) " s · · · ': ~, -

.... , l;..,. aJ).res.entar~ p~~Pdd~r E~ecutivo ,e :ao .étgao de controle 
interno e extèrp.o, m~restaçàj6'1orma). àcerca dos 'régi~tros contabeis e dos 
demonstrativ{;ls ~eFen~ims· <iO. FiihifO;; e ~ :: ,., c " l ~ ... ~ • ~ ,. " ' .e o 

Ìl.- pòf\·tlè:éiSao d~ ~~{de ~eus, memht:os~ convocar o 
Secretano Mun~pail_de "Educ~~:,pani P(est#f' :esclarèciì[P.ento acerca do 
fluxo de recursoS.. è, a eX,ec~ c1as dèspesaS<.(foi Fundoi devèndo apresentar-
sé em prazo nao suP'~riofa,trin:ta dias. a. l ' & 

! ,. • 6 

..,~' " " A 

Art. 13 .. ~ iJ.. .. pr~~taçao.~de cqmàs dos recursos do Fundo sera 
realizada conforme· ~~\~as· ~~f\#!~ft~ peto 'Tribuna! de Contas dos 
Municipios do Estadd,,doleeara. '<-·~'et)",.~'~.'-. 

l\, .. 

Par3grafo Unico - As prestaçoes de contas serao instruidas 
com parecer do conselho responsavel, que devera ser apresentado ao Poder 
Executivo em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a 
apresentaçao da prestaçao de contas prevista no caput. 

i 

EDJçA02006 
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CAPÌTULOVI 
Das Disposiçoes Finais e Transit6rias 

Seçio I 
Das Disposiçoes Transit6rias 

Art. 14 - Os conselhos do Fundo serao instituidos no prazo de 
trinta dias contados da vigencia da presente Lei, podendo adaptado dos 
conselhos do FUNDEF existentes na data de publicaçao desta Lei. 

Art. 
e a aplicaçao dos 
da obrigato!i~d 
na forma p~~~ 

:! l~'.r_;jtt:• .t-~~' 

,. Se~!! Il· 
Da$~siç6es· Fin:ais , ~ r~" .. T i,.. -; ~,; - .- ........... ~- • -~· ": ..... 

~#tfMriìritipal previsto nesta Lei 
d'Qs; Ìilaeo isentam o; Poder Executivo 

.!!t; •·-;. ~"-~-

n~(fl'~ desénvoivìmento do ensino, 
~:tul~o }' e<leral: 

: ,:~~-, . .,.j~t~~~ o yons~llio do fum.do ao Conselho 
Municipi~;~~ .l .. " . ~ ·ara o a~~p~àme~-Q.,..~ ~· èonft:ol.e social sobre 
a distrihui.~a'()), ìa·ft:Eànsfer.enci~~:e:&àpli:~çao dos rec~os.O.o Frmdo. 

! ..., 'v ,... n 
l ,~ & :: 

AJ1.17 ~i·o Pqdçt È'f~cutiv~-<!evera_~çamj~ar ao Legislativo 
plano de carreira e remuneraçab{dos profissiogais,.da educaçao basica, de 
modo a assegurar;, : . ' . ' ' · • '~ , ,';~~ ."' ~ · 

I - .à remunpràçao condions:t <dos .. profissiorrais em efetivo 
' \. '!::> .~ ... " J 

exercicio na educàçào b~ .da rede ptlhlica; : • 
·.), »~ • • • ' 

II - o e~'UlG--a"a.....trabalho; eA l· \ · 
III - a ~~i~ _af!:.(fàalidatf:e. oo'efisioo., 

i·. '. ·. ' 

PaFagrJo '!nico - ~j~ait,~ède carreira deverao contemplar 
capacitaçao profiss-io»al èspedalmente votada à lf&rlnaçae continuarla, com 
vistas à melhonà ~a q:uatidade do ensino. 

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado,.po exercicio de 
2007, a abrir crédito · especial, até o limite dos recursos repassados pelo 
Fundo Estadual de Manutençao e Desenvolvimento da Educaçao Basica e 
de V alorizaçao dos Profissionais da Educaçao - FUNDEB para este Fun~ ... ~.A/ 
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§l 0 
- Os saldos de recursos do exercicio de 2006 existentes do 

FUNDO extinto no caput deste artigo deverao ser aplicados 
exclusivamente no ensino fundamental. 

§2° - Os recursos do Fundo extinto no caput deste artigo 
repassados até a dam da put;tiç~,çjc)' da presente Lei, serao incorporados e 
registrados no Fundo criad~ por esta Lei.· 

Art. 
dos recursos do F 

·ciprtt para gestao da movimentaçao 
~té ~l de Dezembro de 2020. 
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